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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 1378/2002

de 22 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo
Branco:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
iguais períodos, ao Clube de Caçadores de Vale Porros,
com o número de pessoa colectiva 504915860 e sede
na Rua do Prior Manuel Vasconcelos, 13, 1.o, direito,
Castelo Branco, a zona de caça associativa de Brejo
da Castanha (processo n.o 3082-DGF), englobando os
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Monforte da Beira, município de Castelo
Branco, com uma área de 740,0750 ha.

2.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
por criação de zonas de interdição à caça (ao abrigo
do artigo 115.o do diploma atrás citado), ou ser sujeita
a condicionantes adicionais, sempre que sejam intro-
duzidas alterações de condicionantes por planos espe-
ciais de ordenamento do território ou obtidos dados
científicos que comprovem a incompatibilidade com a
actividade cinegética, até ao máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000 e no n.o 2 do n.o 8.o da Portaria
n.o 467/2001, de 8 de Maio.

5.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 22 de Agosto de 2002. — Pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, José
Mário Ferreira de Almeida, Secretário de Estado Adjunto
e do Ordenamento do Território, em 20 de Setembro
de 2002.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 1379/2002

de 22 de Outubro

O regime dos concursos para instalação de novas far-
mácias e para a respectiva transferência encontra-se con-
sagrado na Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

Por razões de transparência e de eliminação de poten-
ciais focos de conflitos de interesses, a experiência resul-
tante da aplicação da portaria ao longo de quase três
anos aconselha a adopção de pequenas alterações
visando clarificá-la junto dos seus destinatários. Nesta
medida, esclarecem-se nomeadamente questões relacio-
nadas com as distâncias às farmácias mais próximas,
sua contagem e respectiva prova, na sequência, aliás,
de uma recomendação da Provedoria de Justiça, quanto
à questão da distância dos 500 m.

Ao mesmo tempo, procura garantir-se a melhoria da
cobertura farmacêutica nacional e do acesso dos cida-
dãos aos medicamentos, criando mecanismos que, por
um lado, assegurem uma boa distribuição pelo território
nacional e, por outro, tenham em consideração tanto
as necessidades de assistência das populações do local
de onde a farmácia pretende transferir-se, como as do
local para onde a mesma pretende deslocar-se. Ainda
quanto a esta matéria, prorroga-se por mais um ano
o prazo de transformação em postos farmacêuticos
móveis dos postos de medicamentos não substituídos
por farmácias.

Criaram-se, ainda, as condições necessárias para per-
mitir que as farmácias possam melhorar as suas ins-
talações transferindo-se para locais próximos daquele
onde se situam, mesmo sem observãncia da distância
mínima às farmácias mais próximas, desde que com o
acordo dos proprietários destas.
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Assim, ao abrigo do artigo 50.o do Decreto-Lei
n.o 48 547, de 27 de Agosto de 1968:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da
Saúde, o seguinte:

1.o Os n.os 2.o, 12.o e 16.o da Portaria n.o 936-A/99,
de 22 de Outubro, passam a ter seguinte redacção:

«2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Não se encontrar instalada nenhuma farmácia

a menos de 500 m de distância em linha recta.

2 — Nos locais onde exista um centro de saúde ou
extensão ou estabelecimento hospitalar não poderá ser
instalada nenhuma farmácia a menos de 100 m em linha
recta contados da entrada ou entradas do edifício ou,
sendo caso disso, da entrada ou entradas do muro cir-
cundante daquele centro ou estabelecimento, salvo em
localidades com menos de 4000 habitantes.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

12.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Planta de localização da farmácia emitida pelos
serviços camarários certificando que numa dis-
tância em linha recta de 3 km, de 5 km ou de
500 m, conforme o caso, não se encontra ins-
talada nenhuma farmácia;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Certidão camarária certificando que o local pro-

posto para a instalação dista mais de 100 m
em linha recta contados da entrada ou entradas
do edifício do centro de saúde ou extensão ou
do edifício do estabelecimento hospitalar mais
próximos ou, sendo caso disso, da entrada ou

entradas do muro circundante daqueles edi-
fícios;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

16.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A farmácia não poderá transferir-se antes de

decorrido o período de cinco anos contado a partir da
data de emissão do alvará para o local onde actualmente
se encontra, sendo que, para as farmácias instaladas
ao abrigo do n.o 3.o, n.o 1, alíneas b), c) e e), o período
referido é elevado para o dobro.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O processo de transferência deve ser deliberado

pelo conselho de administração do INFARMED no
prazo máximo de 120 dias após a recepção do pedido,
tendo em atenção a cobertura farmacêutica e a como-
didade das populações do local actual e as do local pro-
posto, atendendo ainda à viabilidade económica e à
melhoria da qualidade do serviço a prestar às popu-
lações, nomeadamente nos casos de farmácias únicas
em freguesias onde exista estabelecimento hospitalar,
centro de saúde ou extensão.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — No caso de transferência dentro da mesma loca-

lidade, poderá deixar de observar-se o disposto na alí-
nea b) do n.o 1 do n.o 2.o, desde que seja previsível
a melhoria da qualidade da assistência farmacêutica,
não ocorra alteração da cobertura farmacêutica e os
proprietários das farmácias situadas a distância inferior
à ali prevista declarem por escrito a sua não oposição,
não havendo, neste caso, lugar à aplicação do disposto
no n.o 3.»

2.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação e aplica-se aos pedidos pendentes
no INFARMED.

3.o É prorrogado por mais um ano o prazo previsto
no n.o 18.o, n.o 4, da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de
Outubro.

O Secretário de Estado da Saúde, Carlos José das
Neves Martins, em 16 de Setembro de 2002.


